
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EXTRATO DA RESOLUÇÃO N.º 014/15-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO
DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,
CONSIDERANDO a decisão, à unanimidade dos votantes,
impedido  o  Exmo.  Sr.  Procurador  de  Justiça,  Dr.  José
Hamilton  Saraiva  dos  Santos,  em  sessão  ordinária  do
egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, realizada em 30
de abril de 2015, RESOLVE:

I)  DAR  PROVIMENTO aos  Recursos
Administrativos n.ºs 02, 03, 04 e 05.2014.58.1.1., interpostos
pela  Exma.  Sra.  Promotora  de  Justiça  de  Entrância  Final,
Dra.  Liani  Mônica  Guedes  de  Freitas  Rodrigues,
reformando-se  os  Despachos  n.ºs  645,  644,  646  e
513.2014.SUBJUR,  da  lavra  do  Exmo.  Sr.  Subprocurador-
Geral  de  Justiça  para  Assuntos  Jurídicos  e  Institucionais,
para definir  a  atribuição da 79.ª  Promotoria de Justiça  da
Capital para oficiar nos anexos n.ºs 19, 30, 36 e 49, todos do
inquérito civil n.º 39/2010/58.ª PRODEDIC;

II) ENCAMINHAR os autos à Coordenadoria
do  CAOPDC  para  fins  de  redistribuição  dos  autos  à
Promotoria de Justiça com atribuições para atuar no feito.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 30 de abril
de 2015.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Presidente do e. CPJ
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